
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.851/2024

Institui o dia municipal da mulher advogada no calendário oficial de eventos do Município.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Mulher Advogada, a ser comemorado anualmente no dia 15 de dezembro, o qual passa a constar no calendário comemorativo oficial do Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.
A propositura ora apresentada com o objetivo de homenagear todas as Mulheres Advogadas da cidade de Carmo da Mata MG, que em pleno século XXI, ainda enfrentam dificuldades de toda sorte. Além de serem profissionais, mães, esposas, lutam contra o preconceito de gênero, desigualdade de salários, desrespeito às prerrogativas, dentre tantas outras, que revelam o patriarcado, tão arraigado na sociedade, mas com coragem superam toda adversidade. 
Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.
Confiante na aprovação do presente projeto, renovo a Vossas Excelências minhas homenagens de distinção e apreço.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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